
EMENDA MODIFICATIVA AO  PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  Nº
882/2022

EMENDA 01

Altera  a  redação  da  ementa  do  Projeto  de  Lei
Complementar nº  882/2022, que “Cria Cargos  no
Quadro dos  Profissionais  da Educação Básica  do
Município de Patos de Minas”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  A ementa do Projeto de Lei Complementar nº 882/2022 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Aumenta o  número  de  cargos  de   Professor  da
Educação Básica/Professor Apoio”.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 6 de junho de 2022.

Ezequiel Macedo Galvão
Vereador


